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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 15/2012 - Dispõe sobre "Passe Livre" para Idosos em 
veículos de transporte coletivo credenciados pelo Município. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro teor 
e forma, com a dispensa dos intersticios legais para que o mesmo seja discutido e 
votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 04 de Julho de 2012. 

Jo6flóri 1vésde Resende ( 
residente da Comissão 
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Membro "ad hoc" Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 15/2012 - Dispõe sobre "Passe Livre" para Idosos em 
veículos de transporte coletivo credenciados pelo Município. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro teor 
e forma, com a dispensa dos intersticios legais para que o mesmo seja discutido e 
votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 04 de Julho de 2012. 

Fer 2_,Klairndrade Maia 
Membro 

Luiz Peixoto 
ente da Comissão 
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José da Sibia Fernandes 
Relator 


